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LEI Nº 2.050, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

EMENTA: “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE RIO LARGO, 

O DIA 31 DE OUTUBRO, COMO SENDO O "DIA 

MUNICIPAL DA REFORMA PROTESTANTE” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL, Gilberto Gonçalves da Silva, 

no uso de suas atribuições constantes da Lei Orgânica deste Município, FAZ SABER que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º Fica instituído no Município de Rio Largo, o dia 31 de outubro, como sendo data 

comemorativa ao “Dia Municipal da Reforma Protestante”. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as exposições em contrário. 

       

 

 
  

Rio Largo/AL, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

GILBERTO GONÇALVES DA SILVA 

Prefeito do Município de Rio largo 


